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Resumo

Este relatério apresenta as recomendacdes do Grupo de Trabalho
Interministerial sobre a exposicdo da populacdo aos campos
electromagnéticos, nomeado na sequéncia do Despacho Conjunto n°
8/2002, de 7 de Janeiro de 2002.

Na Introducdo, apresenta-se o enquadramento do problema, bem
como uma breve resenha histérica deste. Seguidamente, aborda-se o
enquadramento normativo, ndo s6 a nivel da legislacdo nacional, mas
também no que diz respeito a orientacdes existentes a nivel internacional
relativamente ao ICNIRP, nomeadamente em varios paises europeus. Sdo
ainda descritos os efeitos em organismos vivos resultantes da actuacdo de
campos electromagnéticos, ao nivel térmico e ndo térmico.

A constituicdo do grupo de trabalho e a metodologia tomada na
elaboracao deste relatério, sdo apresentadas de seguida.

Termina-se com a apresentacdo das recomendacdes, em que
basicamente se adoptam os niveis de referéncia da Recomendacao do
Conselho n®1999/519/CE, de 12 de Julho de 1999, para além de se listarem
véarias propostas a serem implementadas pelas tutelas.
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PREAMBULO

Nos termos do Despacho Conjunto n° 8/2002, de 7 de Janeiro de
2002, compete ao Grupo de Trabalho Interministerial para a prevencéo da
exposigdo da populagdo aos campos electromagnéticos, adiante designado
por GTI, dar parecer sobre esta exposi¢do, designadamente:

1. Analisar a Recomendacdo do Conselho n® 1999/519/CE, de 12
de Julho de 1999.

2. Propor um quadro de restricBes basicas e niveis de referéncia @
adequados, tendo em consideracédo, designadamente, os estudos,
as normas e as praticas internacionais nesta matéria.

3. Elaborar propostas de actuacdo concretas, designadamente
através de medidas preventivas a aplicar na instalacdo de
estacdes/antenas de radiocomunicacdes.

4. Apresentar a concluséo dos trabalhos aos Ministros representados
no grupo de trabalho.

Para a consecuc¢éo destes objectivos, dispunha o GTI da possibilidade
de proceder a consultas e ausculta¢des as entidades que entendesse como
convenientes, tendo um mandato maximo de trés meses, prorrogaveis
por igual periodo de tempo, se necessério, designadamente quando a
complexidade das matérias ou o desenvolvimento dos processos de
consulta impossibilitassem a conclusdo atempada dos trabalhos.

O presente relatério constitui o resultado do trabalho efectuado.
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1. INTRODUCAO
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1.1. Enquadramento
Conceptual

Avida na Terra desenvolveu-se num ambiente electromagnético natural,
produzido pela actividade solar, as emissfes planetarias, 0 campo magnético
terrestre e os fendmenos meteorolégicos préprios da atmosfera terrestre.
Este ambiente electromagnético engloba as radia¢des ionizantes, como os
raios X e gama, e as radia¢cfes ndo ionizantes, que aqui se tratam.

A proliferacdo de fontes electromagnéticas nao ionizantes ao longo do
século XX foi consideravel, tendo os CEMs invadido o nosso ambiente
quotidiano. De facto, a iluminagdo, os electrodomésticos das habitacées,
os ecrds dos computadores nos escritdrios, os sistemas de seguranca
nos aeroportos e estabelecimentos comerciais, as redes de transporte de
energia, as estacdes de radiocomunicagfes, entre outros, contribuem de
forma significativa para que a exposicdo aos CEMs seja permanente.

A electricidade € uma das principais bases do modo de vida dos paises
desenvolvidos, sendo hoje uma fonte de energia vital, ndo s6 para a inddstria
como também para a vida doméstica. O seu transporte, a sua distribuicdo
e a sua utilizacdo pelos consumidores, criam nas habitacdes e nos locais
de trabalho um ambiente electromagnético de muito baixa frequéncia, cujo
caracter alternado é fundamentalmente diferente do ambiente natural. As
linhas de transporte e de distribuicdo de energia eléctrica (muito alta, alta,
média e baixa tensao), os postos de transformacao, as instalacdes eléctricas
domésticas e os equipamentos eléctricos (por exemplo, secadores de
cabelo, maquinas de barbear, cobertores eléctricos, aspiradores, radio-
despertadores, radiadores eléctricos, televisores e computadores) sao
fontes de exposicdo ambiental aos CEMs.
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As radiofrequéncias e, particularmente as hiperfrequéncias, tém duas
categorias de aplicacdes — séo fontes de calor e funcionam como portadores
de informacé&o. Esta Ultima constitui a sua utilizacdo mais frequente, sendo
o ambiente de radiofrequéncias dominado pela radiacdo associada as
emissfes de radiodifusdo sonora e televisiva, de comunica¢cdes moveis
e de outros servigos que recorrem ao espectro de frequéncias. A OMS
diferencia as fontes de radiofrequéncias de alta e baixa poténcias, segundo
a densidade de poténcia radiada. As fontes de alta poténcia englobam os
emissores de radiodifuséo sonora, os emissores de televisdo, os radares
de vigilancia, de orientacdo, de controlo do trafego aéreo, meteorol6gicos
e de orientagdo dos avides, os sistemas de comunicacdo com os satélites,
e os fornos de microondas (no seu interior). As fontes de baixa poténcia
englobam os radares taquimétricos da Policia, os emissores-receptores
portateis, os telefones sem fio, os telefones moéveis, e os telecomandos.
Portanto, telefones maoveis, televisGes e emissores de radiodifusdo, fornos

@ microondas e radares d&o origem a CEMs de radiofrequéncias.

Constata-se assim que as instalacdes de radiocomunicacdes dispersam
pelo espaco uma multiplicidade de ondas electromagnéticas, cuja elevada
frequéncia |hes permite uma propagacdo sem cabos condutores. A
exposi¢do humana a estas radiagdes artificiais, antropogénicas, aumentou
assim consideravelmente.

1.2. Principais Preocupacoes
da Populacéo em Termos
de Saude Publica e
Saude Ambiental

Anteriormente a revolugdo industrial, as fontes de exposi¢cao estavam
confinadas aos CEMs produzidos pelo nosso proprio meio envolvente. Ao
longo do século XX, como ja acima ficou referido, a exposi¢cdo aos CEMs
criados pelo homem — antropogénicos — aumentou, até pelas proprias
alteracdes do comportamento social.

12
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Até meados da década de 60 do século passado, as maiores
preocupagdes relacionadas com linhas de transporte de energia eléctrica
tinham que ver com aspectos estéticos, a sua interferéncia com recepcédo
de transmissGes de radio e de televisdo, bem como problemas de
ruido e de percepcdo. Nos anos 70 subsequentes, estas preocupacdes
alargaram-se a possiveis associacdes entre cancro e exposi¢cdo a CEMs.
Estas preocupacdes, também pelo interesse que o publico e os meios
de comunicacdo lhe dedicaram, estimularam a investigacdo de caracter
cientifico que se lhe seguiu. Desde ent&o, tém sido publicados, um pouco
por todo 0 mundo, resultados de investigagbes sobre a influéncia dos CEMs
na saude humana.

Apartir de meados dos anos 90, com a expansao fulgurante dos meios de
comunicac¢do mdveis, particularmente no que concerne ao uso de telefones
méveis e consequente proliferacdo das respectivas estacbes base, quer
nas &reas urbanas quer nas rurais, aquelas preocupac¢fes voltaram a
surgir com forte intensidade nas popula¢des. Houve um incremento das
investigacdes cientificas sobre CEMs e salde, nem sempre acompanhadas
de uma informacdo adequada a populacdo sobre os resultados obtidos,
0 que tem conduzido a fenédmenos de intensa controvérsia, alimentados
também pela obtencéo de resultados contraditérios.

Por parte da populagédo em geral, e de grupos populacionais especificos,
tém surgido, com alguma frequéncia, preocupagdes significativas, nalguns
casos eivadas de alguma exacerbac¢ao na contestacao social, relativamente
as fontes antropogénicas de CEMs, nomeadamente no que concerne a
linhas de transporte de electricidade, antenas das estacfGes de base das
redes de telefones moveis, e radares. E um facto a existéncia de uma
forte preocupacdo sobre a possibilidade dos telefones méveis causarem
0 cancro, prejudicarem as criancas em idade escolar, em cuja escola se
encontra uma estacao base, e de interferirem com dispositivos médicos, do
tipo “pacemaker”.

Por outro lado, o escasso quadro legislativo existente sobre esta
matéria, assim como a auséncia de uma informacdo adequada, clara e
objectiva sobre o0 assunto, tém contribuido para essa excessiva e legitima
preocupacdo das pessoas, particularmente sobre as eventuais associacfes

13
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causais entre as antenas das estacfGes de base das redes de telefones
méveis e 0 aparecimento de alguns grupos de doencas.

Mas, de facto, a exposi¢édo das pessoas aos CEMs, ocorre diariamente,
de uma forma permanente, e de diversas maneiras.

1.3. Conteudo do Relatério

Para além desta Introducdo, o relatério contém outros capitulos. No
Capitulo 2, aborda-se o enquadramento normativo, ndo sé a nivel da
legislacdo nacional, que conduziu a criacdo deste grupo de trabalho, mas
também no que diz respeito a orientacdes existentes a nivel internacional
relativamente ao ICNIRP, nomeadamente em varios paises europeus. No

@ Capitulo 3, sdo descritos os efeitos em organismos vivos resultantes da
actuacdo de campos electromagnéticos, ao nivel térmico e nédo térmico,
para além de se tecerem algumas consideracdes sobre a gestao do risco. A
constituicdo do grupo de trabalho, e a metodologia seguida na elaboracao
deste relatério, sdo apresentadas no Capitulo 4. Termina-se, no Capitulo 5,
com a apresentagdo das recomendacoes.
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INTERNACIONAL

2.1. Enquadramento
Legislativo Comunitario
e Portugués

A situagdo acima descrita € comum a muitos paises e, no ambito da
UE, esta preocupacdo com as possiveis consequéncias da emissdo de
radiagdes ndo ionizantes para a salde humana tem sido objecto de uma
multiplicidade de estudos cientificos, destacando-se nao s6 os da ICNIRP
mas também de muitos outros. Todos os estudos mais importantes realizados
até ao momento tém sido passados em revista por grupos de especialistas
com reconhecida autoridade cientifica em cada pais da UE, os quais tém
constituido Comissdes Nacionais Independentes de Avaliacdo. Para quem
tenha de tomar decis@es relativamente as politicas de Salde Publica e
Saude Ambiental, estas resenhas tém, de facto, um valor mais elevado do
gue os estudos originais.

Em 12 de Julho de 1999, o Conselho da UE adoptou uma Recomendacgéo
(1999/519/CE) relativa a limitagao da exposi¢ao da populagao aos campos
electromagnéticos na gama de frequéncias 0 Hz — 300 GHz, que constitui
as designadas radia¢fes néo ionizantes. Este documento recomenda aos
Estados-Membros que:

» Adoptem um quadro de restri¢cdes basicas e de niveis de referéncia,
tomando como base as grandezas fisicas e 0s respectivos valores
indicados na Recomendacéo;

» Apliquem medidas respeitantes a fontes ou praticas que déem
origem a exposicao a radiacdo electromagnética da populagéo
quando o tempo de exposicado for significativo, com excepgao
da exposicdo para fins médicos, devendo, nesse caso, ser

devidamente avaliados os riscos e beneficios da exposi¢cdo que

@ 22-06-2007 3:00:08 ‘
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ultrapasse as restriges bésicas;

» Procurem garantir, facilitando e promovendo, a observancia das
restricdes basicas da Recomendacao relativas a exposicdo da
populacéo;

» Ponderem tanto os riscos como os beneficios de eventuais ac¢des
nos termos da Recomendacéo, ao aprovarem politicas ou medidas
relativas & exposi¢éo da populacao aos CEMs;

* Proporcionem a populagao, de uma forma adequada, informacdes
acerca dos efeitos dos CEMs sobre a salude e acerca das
medidas adoptadas para lhes fazer face, tendo em vista uma
maior compreensdo dos riscos e uma maior protec¢cdo contra a
exposicéo aos CEMs;

» Promovam e acompanhem a investigacdo pertinente sobre os
CEMs e a salde humana no contexto dos seus programas de
investigacdo nacionais, tendo em conta as recomendac¢des em
matéria de investigacdo e os esfor¢cos desenvolvidos a nivel
comunitério e internacional a partir do maior nimero possivel de
fontes;

 Elaborem relatérios sobre a experiéncia obtida com as medidas
tomadas no dominio abrangido pela Recomendacdo e disso
informem a Comisséo apés um periodo de trés anos a contar da
data da sua aprovacao, indicando de que forma a Recomendacéo
foi tomada em consideracdo nessas medidas.

« Em Janeiro de 2001, a Comissdo Europeia, face a crescente
preocupacéo por parte das populagées, relativas & exposi¢éo aos
CEMs emitidos por telefones méveis e estagbes base, solicitou
a um comité cientifico a elaboragdo de um parecer sobre esta
matéria, visando dois objectivos:

* Actualizar a informacéo relativa aos efeitos destas radiacdes na
saude, tendo em linha de conta o desenvolvimento verificado nos

22-06-2007 3:00:08
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conhecimentos cientificos resultantes dos estudos entretanto
elaborados;

« Averiguar se seria hecessario actualizar os niveis de referéncia e
restricdbes de base, constantes na Recomendacdo do Conselho
de 1999.

O resultado, de 30 de Outubro de 2001, do Comité Cientifico de
Toxicidade, Ecotoxicidade e Ambiente, sobre os “possiveis efeitos dos
campos electromagnéticos, campos de radiofrequéncias e radiacdes
microondas na saude humana”, informou que os resultados entretanto
obtidos sobre os possiveis efeitos carcinogéneos ou outros efeitos nao
térmicos destas radiagbes eram insuficientes para a implementacdo de
medidas que visassem a protec¢édo de grupos populacionais especificos,
nao se registando também qualquer evidéncia cientifica, relativamente aos
efeitos ndo térmicos e/ou térmicos que justificassem quaisquer altera¢des
aos niveis de referéncia e restricdes basicas propostos pela Recomendacao
do Conselho de 1999.

EmPortugal, no Decreto-Lein®151-A/2000,de 20 Julho, querege oregime
de licenciamento radioeléctrico de redes e estacdes de radiocomunicacgdes,
é definido, no n® 1 do art. 22°, que compete ao ICP-ANACOM promover a
publicacao de niveis de referéncia para efeitos de avaliagdo da exposicédo
a campos electromagnéticos ou normas europeias ou nacionais, baseadas
em procedimentos de medigdo e célculo reconhecidos e provados
cientificamente, destinados a avaliar a conformidade com as restricdoes
bésicas relativas a exposi¢do da populagdo a campos electromagnéticos,
desde que tais niveis ou normas tenham sido aprovadas pelas entidades
(nacionais) competentes.

Dado nao se ter verificado entao a referida aprovacao de niveis de
referéncia ou normas pelas entidades competentes, susceptivel de
fundamentar a sua actuacédo nos termos supra descritos, o ICP-ANACOM
decidiu, por deliberagcéo de 6 de Abril de 2001, adoptar — transitoriamente e
até que aquela aprovacgao se verificasse - 0s niveis de referéncia fixados na
Recomendacao 1999/519/CE. Esses niveis tém sido aplicados, enquanto
parametro técnico, a todas as estac¢des de radiocomunicacdes a instalar ao

17
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abrigo de uma licenca de rede ou de estacéo, pelo que constardo sempre
das préprias licencas ou dos seus anexos.

Com base na necessidade de dar cumprimento & Recomendacéo
do Conselho n° 1999/519/CE, de 12 de Julho, e ao Decreto-Lei n® 151-
A/2000, de 20 de Julho, foi criado um Grupo de Trabalho Interministerial,
por Despacho Conjunto, n® 8/2002, publicado no Diario da Republica n®
5, Il Série, de 7 de Janeiro de 2002, com as competéncias referidas em
Predmbulo.

A 3 de Agosto de 2002, foi publicada em Diario da Republica a
Resolugdo da Assembleia da Republica n° 53/2002, relativa & necessidade
de criacdo de um “Cddigo de conduta e boas praticas para a instalacao
de equipamentos que criam CEMs”. Nesta Resolucéo estdo consignadas
algumas regras, de que se realcam a salvaguarda da salde humana,
@ nomeadamente das criancas, jovens, trabalhadores e funcionarios, em
funcéo dos tempos de exposicao aos efeitos dos CEMSs, por tipos de fontes,
areas de producado dos efeitos e actividades levadas a cabo pelos seres
humanos; real¢ca-se ainda nesta Resolugéo a necessidade de salvaguarda
das pessoas portadoras de “pacemaker”.

Esta Resolucdo realca ainda a necessidade de ser prestada uma
informacéo relativa aos CEMs gerados em territério nacional, bem como
de riscos daqueles resultantes para a seguranca, salde e o bem-estar dos
cidaddos, sua divulgacao, de serem promovidos estudos epidemiol6gicos
no sentido de relacionar a disseminacdo destes equipamentos com
0 surgimento de certas patologias, de serem corrigidas as situacdes
actualmente existentes que constituam manifesto risco para a salde e o
bem-estar dos cidadaos e de serassegurado que os licenciamentos de redes
e de estacdes de radiocomunicacdes e outros equipamentos geradores de
CEMs a serem concedidos nos termos da legislacdo em vigor — Decreto-
Lei n® 151-A/2000, de 20 de Julho, e o Decreto-Lei n® 555/99, de 16 de
Dezembro, com a redaccao introduzida pelo Decreto-Lei n°® 177/2001, de 4
de Junho, respeitem ja os principios orientadores desta mesma Resolucao,
enunciados no seu n° 2.
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E neste quadro legislativo que surge o GTI, o qual procura com o
texto que aqui é apresentado dar resposta a solicitagbes enunciadas no
Despacho Conjunto n° 8/2002, de 7 de Janeiro de 2002.

J& depois de iniciados os trabalhos do GTI, foi publicado o Decreto-Lei
n® 11/2003, de 18 de Janeiro, o qual estabelece, no n° 1 do art. 11° que,
no prazo de 90 dias ap6s a sua publicagao, devem ser fixados por portaria
conjunta dos Ministros de Estado e da Defesa Nacional, Adjunto do Primeiro-
Ministro, da Economia, da Ciéncia e do Ensino Superior, da Saude e das
Cidades, Ordenamento do Territério e Ambiente, o quadro de restricdes
basicas e niveis de referéncia para efeitos de avaliacdo da exposi¢cdo a
CEMSs. Também no n° 2 desse mesmo artigo se define que o ICP-ANACOM
deve estabelecer, em regulamentagéo propria, no prazo de 60 dias a partir
da data de entrada em vigor deste mesmo diploma, os procedimentos de
monitorizacdo e medicdo dos niveis de intensidade dos CEMs com origem
em estacdes de radiocomunicacdes, ouvidos os Ministérios da Defesa
Nacional, da Economia, da Ciéncia e do Ensino Superior, da Saude, e das
Cidades, Ordenamento do Territorio e Ambiente.

2.2. Enquadramento
da Problematica nos
Panoramas Europeu e
Internacional em Geral

Num grande numero de paises da UE, nomeadamente Franca,
Alemanha, Espanha, Reino Unido, Grécia e Finlandia, foram adoptadas
total ou parcialmente as orientacdes da ICNIRP e da Recomendacédo da
UE, tendo sido criadas medidas legislativas. De referir, contudo, que na
Itdlia e na Bélgica foram adoptados niveis de referéncia mais reduzidos do
que os definidos nas orientagdes da ICNIRP (Recomendagao da UE).

@ 22-06-2007 3:00:09 ‘
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Noutros paises, para protec¢éo da populagdo em geral, a situacéo € a
seguinte:

* Na Suica, séo seguidos os valores-limite da ICNIRP, com excepcao
das zonas residenciais, onde sdo mais reduzidos;

* Nos Estados Unidos da América, sdo seguidos os valores-limite da
ANSI/IEEE, que s&o na generalidade superiores aos da ICNIRP;

* No Canad4, Japao e Nova Zelandia, foram adoptados valores-limite
similares aos da ICNIRP;

 Na Austrdlia, serdo adoptados valores-limite similares aos da
ICNIRP.
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3.1. Consideracdes Gerais

Dentro de qualquer organismo vivo existem correntes eléctricas
enddégenas que desempenham um papel importante nos mecanismos
complexos de regulacao fisiolégica, como a actividade neuromuscular, as
secrec¢Oes glandulares, o funcionamento das membranas celulares e outros.
Estes processos electrofisiolégicos podem, portanto, ser influenciados por
CEMs externos, naturais ou artificiais.

A radiagdo electromagnética ndo ionizante ndo tem energia suficiente
para provocar uma ionizagao, mas, em funcéo da sua frequéncia, é capaz
de induzir outros efeitos biolégicos. A producéo de calor foi a primeira a
ser identificada, contudo os estudos mais recentes revelaram outras
interacg8es bioldgicas. De tais factos, é importante perceber os possiveis
efeitos patoldgicos das ondas electromagnéticas.

Ha efeitos térmicos e ndo térmicos resultantes da actuacdo dos CEMs
num organismo Vvivo.

3.2. Efeitos Térmicos

Os efeitos térmicos consistem num aumento da temperatura dos tecidos
biologicos, produzidos pela energia de radiofrequéncia que é absorvida
pela agua contida nos tecidos. A quantidade de energia produzida num
organismo vivo depende essencialmente:

* Da intensidade da radiacdo que penetrou no organismo vivo;

* Das propriedades electromagnéticas do organismo vivo;

21

@ 22-06-2007 3:00:09 ‘



* Da eficiéncia do mecanismo de termoregulagéo do organismo vivo.

A temperatura aumentara até que esse aumento seja equilibrado
pela sua taxa de remocédo, conseguida através da passagem da corrente
sanguinea nas varias partes do corpo. A partir de determinada intensidade
de radiacdo, o mecanismo de homeostase da temperatura podera ndo ser
mantido, surgindo efeitos na satude, no momento em que o aumento da
temperatura dos tecidos for superior a 1 °C.

Para niveis de energia electromagnética suficientes para originarem um
aumento de temperatura de 1 °C a 2 °C, foram caracterizados um elevado
numero de efeitos fisioldgicos em estudos com sistemas celulares e animais.
Estes efeitos incluem alterac@es nas fun¢des cerebrais e neuromusculares,
um aumento da permeabilidade da barreira hemato-encefélica, alteragfes
hematolégicas e reprodutivas, teratogénicas, variacdes na morfologia das

@ células, no contetdo de agua e electrdlitos e fungdes da membrana.

Uma das zonas termicamente mais vulneraveis sédo os olhos, devido
a sua reduzida irrigacdo sanguinea, podendo conduzir a formacédo de
cataratas em situacfes de exposicdo aguda. Tém sido referidos casos de
irritacéo dos olhos e cataratas em trabalhadores expostos a niveis elevados
de radiacdes de radiofrequéncias e de microondas. O cristalino é a estrutura
ocular que tem uma enorme sensibilidade nestes comprimentos de onda
por causa da sua absorcdo preferencial de radiofrequéncias e da sua
particularidade anatémica, que consiste na auséncia de vascularizacao.

Aquando de uma subida térmica localizada, a circulagdo sanguinea
evacua toda, ou pelo menos uma grande parte, das calorias. Ora, devido
aquela particularidade anatomica, este efeito de modulacdo ndo pode
ocorrer ao nivel do cristalino. Por outro lado, os olhos estéo situados numa
zona particularmente vulneravel, sem qualquer proteccdo. Em caso de
radiacdes crénicas de fraca intensidade pode manifestar-se uma catarata
se ndo houver, entre cada exposicdo, uma reparacao das lesdes.

Foi determinado um limiar de exposicdo de 150 mW/cm2, para
além do qual aparece uma catarata. Nao ha evidéncia que este efeito
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cataratogénico ocorra perante os niveis de radiacdo de uma exposicao
cronica a hiperfrequéncias de fracas intensidades a que a populagdo em
geral esta exposta, sendo necessérias exposi¢cdes de grande intensidade,
durante pelo menos 1 h para provocar esta doenca.

O uso de 6culos altera os efeitos fisicos das radia¢des electromagnéticas.
As armacdes metélicas dos éculos podem funcionar como reservatérios de
calor, potenciando os efeitos térmicos.

3.3. Efeitos Nao Térmicos

Podem ocorrer efeitos ndo térmicos nos organismos vivos, resultantes
da utilizacéo de radiacdes de reduzida intensidade, inferior a que conduz ao
aparecimento de efeitos térmicos. O facto das frequéncias caracteristicas
dos processos electroquimicos do organismo humano se encontrarem
préximas das frequéncias utilizadas nos sistemas de comunicacdes méveis
conduz a que muitas das actividades eléctricas e biol6gicas do organismo
vivo possam sofrer interferéncia, derivada das radiacfes utilizadas nas
telecomunicacdes.

Esta similitude entre a radiacao e 0 organismo vivo leva a que este possa
reconhecer determinadas caracteristicas da radiacdo de baixa intensidade
e responder aos seus estimulos. Contudo, os efeitos ndo térmicos séo nao
lineares, isto &, a reaccao € ndo linear entre dose e efeito. Enquanto uma
accao farmacoldgica é proporcional a dose administrada, 0 que permite
quantifica-la, uma interac¢do bioeléctrica ndo tem essas caracteristicas
terapéuticas proporcionais. De facto, os efeitos ndo térmicos dependem
sempre das caracteristicas do individuo exposto, o que faz com que dois
individuos expostos ao mesmo tipo de radiacdo possam ser afectados de
forma diferente. As criancas pré-adolescentes séo tendencialmente mais
vulneraveis aos efeitos adversos na saude do que os adultos, uma vez que
a absorcao da radiacdo € superior numa cabeca mais pequena, e também
porque a radiagdo penetra mais facilmente numa caixa craniana mais fina.

Mas os efeitos ndo térmicos resultantes da exposicdo aos CEMs
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dependem também dos proprios parédmetros fisicos das radiacdes, onde
modificagdes minimas podem ter efeitos completamente opostos. De
facto, variam segundo a frequéncia, a intensidade, o modo de pulsacéo,
a forma e a amplitude da onda, a ac¢do simultdnea de uma outra onda, e
também do tempo de exposigéo. Estes aspectos dificultam a investigagao
bioelectromagnética.

A investigagéo cientifica que tem sido levada a cabo tem apresentado,
por um lado, resultados controversos, e por outro lado, dificuldades de
extrapolacdo dos mecanismos de ac¢do da radiacdo sobre o organismo
Vivo e, portanto, para a avaliacdo do risco para a saude da populagéo.
Nem todos os efeitos ndo térmicos observados nas células e em animais,
como resultado de exposicdo a radiagcéo, terdo como consequéncia efeitos
adversos na salde humana.

@ Os efeitos principais nao térmicos detectados, cuja simula a seguir se
apresenta, ndo se limitam aos efeitos da exposicdo a partir de uma estacao
de base de um sistema de comunica¢cées méveis, dado que muitos deles
foram efectuados com base nas radia¢des emitidas por um telefone mével.
H4, de facto, diferencas na exposicéo a um telefone mével e a uma estagéo
base. A intensidade méxima do campo eléctrico existente na cabeca de um
individuo exposto as radiacdes de um telefone mével pode atingir cerca
de 50 V/m, enquanto no caso da exposi¢do da populacdo em geral a uma
estacdo base, a intensidade maxima do campo eléctrico nos locais de
exposi¢éo da populacdo em geral raramente ultrapassa 0s 5 V/m. Apoténcia
emitida por uma antena de uma estacdo de base é reduzida, e os niveis
de exposicdo decrescem aproximadamente com o quadrado da distancia
em relacdo a fonte, de tal forma que, a uma distancia de alguns metros,
os niveis de exposicdo sao inferiores a uma percentagem razoavelmente
significativa dos limites de exposigéo ao publico.

Contudo, h& que ter em consideracdo a diferenca que existe entre
a exposicdo a radiacdo emitida por um telefone moével, a qual pode ter
uma duracdo de alguns minutos por dia, e a exposicao a radiacdo de uma
estacdo base, a qual pode durar o dia inteiro. Poder-se-a assim falar de
efeitos de natureza aguda e a curto prazo, quando se aborda a exposicao
do organismo vivo a antena de um telefone mével (campo préximo), e em
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efeitos de natureza crénica e a longo prazo, quando se aborda a exposicao
de um organismo vivo a uma antena de transmissdo de uma estacdo de
base (campo distante).

Os efeitos da exposicdo aos CEMs tém sido investigados através de
numerosos estudos epidemioldgicos, sobre saude e laboratoriais. Poder-
se-ao agrupar de acordo com as seguintes areas principais:

» Efeitos sobre o
sistema nervoso

Ha alguma preocupacao relativa aos efeitos possiveis da exposicédo
cronica a campos de radiofrequéncias de baixa intensidade no cérebro e
no comportamento. Tem sido referida a existéncia de efeitos na memodria,
na aprendizagem, alteracfes da atencéo, cefaleias, tonturas, ansiedade,
tendéncias depressivas ou suicidas, cansaco e perturbacdes do sono.

Tém sido efectuados estudos para analisar a influéncia no fluxo de calcio
no tecido nervoso — dado que o célcio funciona como transmissor de sinais
no organismo vivo, influenciando os percursos moleculares intracelulares,
para além de ter um efeito eléctrico directo, dentro ou em torno das células.
A exposicdo aos campos de radiofrequéncia, a niveis médios de exposicdo
muito abaixo dos valores que produzem efeitos térmicos, pode conduzir a
libertacdo de calcio no tecido nervoso.

Contudo, dada a evidéncia de este efeito somente ocorrer para campos
em modulacéo de amplitude (AM), 0 que ndo se enquadra nas caracteristicas
da tecnologia de comunicacdes moveis, sugere-se que seja evitada, em
desenvolvimentos futuros, a utilizacdo de modulacdo de amplitude perto
dos 16 Hz.

Constatando-se a tendéncia para a movimentacdo do célcio para fora
dos neuronios e a sua acumulagéo na superficie das membranas celulares,
podera ocorrer a estabilizagdo eléctrica e o consequente decréscimo do
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estado geral de excitabilidade dos neurénios. H4, de facto, a evidéncia
de que a exposi¢do a campos de radiofrequéncias com uma intensidade
suficiente para causar um aumento da temperatura dos tecidos, origina
uma reducao no estado de excitabilidade dos neurénios.

Por outro lado, os niveis de célcio intracelular interferem com a
guantidade de substancias neurotransmissoras libertadas pelos tecidos
nervosos, o que influencia o funcionamento da actividade cerebral. Dado
também estarem envolvidos sistemas de transmissdo especificos na
regulacdo das emocdes, da memodria, do sono, entre outros, esta area é de
investigacdo prioritaria. Contudo, com base nos estudos até ao momento
nao foi estabelecida qualquer evidéncia cientifica que permita estabelecer
uma relacdo causal entre estes sistemas e a exposi¢cdo, homeadamente
também com os episddios de depressao, suicidio ou perturbacbes do
humor.

No que respeita a epilepsia, foi demonstrado que ondas por impulsos
podem induzir actividade epiléptica em ratos; ndo estando contudo
demonstrado que este tipo de radiacGes promovam a actividade epiléptica
no organismo humano, nos niveis de intensidade aqui considerados.

 Efeitos no processo
de gravidez e suas
consequéncias

As investigacdes realizadas neste ambito incluem: abortos espontéaneos,
malformacdes, peso a nascenca e doencgas congénitas.

Os resultados apontam para que a exposi¢do parece ndo aumentar o
risco de se manifestar qualquer efeito adverso.
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» Efeitos cancerigenos

E considerado como possivel que uma intensa exposicdo aos CEMs
nas habitac6es possa aumentar ligeiramente o risco de leucemia infantil, e
gue esta exposi¢do nos locais de trabalho possa aumentar ligeiramente os
riscos de leucemia e tumores cerebrais em adultos.

Diversos estudos experimentais sugeriram que 0s campos de
radiofrequéncia podem iniciar a formacédo de tumores, aumentar o efeito
dos carcinogéneos conhecidos, ou promover o crescimento de tumores.
Contudo, os estudos que poderiam explicar o efeito carcinogénico utilizaram
uma intensidade suficientemente elevada para produzir efeitos térmicos.

De acordo com os resultados obtidos, a exposi¢cdo aos campos de
radiofrequéncia crénicos ou agudos ndo aumenta a frequéncia de mutagées
ou aberragdes cromossémicas, desde que as temperaturas sejam mantidas
nos limites fisiologicos. Isto significa que é improvavel que este tipo de
radiacdes promova a formacéo de tumores.

* Melatonina

A melatonina € uma hormona segregada pela epifise (glandula pineal)
no cérebro, responsavel pelo controlo do ritmo circadiano (ciclo dia-noite).
Desempenha também um papel importante na eliminagdo dos radicais
livres, responsaveis pela destruicdo das células, e esta demonstrado
gue a melatonina tem um efeito protector em relacdo ao cancro. Assim,
a ocorréncia de alteragcbes na secregcado de melatonina pode influenciar a
iniciacdo e a promocédo de tumores.

Os estudos realizados sugerem que a exposicdo aos campos de
radiofrequéncia ndo afectam a func¢éo da glandula pineal ou a producgéo
de melatonina. Os resultados obtidos pelas investigacGes realizadas em
animais dificilmente podem ser extrapolados para a espécie humana,
dado que o hipotalamo e a epifise se encontram muito mais distantes da
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superficie da cabeca do que nos animais. A probabilidade de ocorrerem
0s mesmos efeitos relativos a interferéncia na producdo de melatonina em
animais, em resultado da interac¢éo directa dos campos de radiofrequéncia
no cérebro, seria muito menor nas pessoas.

 Outros efeitos bioldgicos

Tém sido referidos alguns efeitos psicolégicos atribuidos a exposicao a
CEMs de intensidades elevadas. Nao é provavel que estes efeitos tenham
qualquer influéncia importante na saide em geral e no desempenho
profissional em particular.

Tem sido também sugerido que certas pessoas possam ser
@ hipersensiveis quando expostas a CEMs muito fracos, demonstrando
reaccdes alérgicas. Contudo, os testes laboratoriais realizados nessas

situacdes ndo comprovaram uma relacédo causal.

Algumas pessoas podem ouvir impulsos energéticos muito fortes de
fontes de radiacdo modulada, sob a forma de um zumbido, de estalidos,
assobios ou “tique taques”.

3.4. Interferéncia
com Equipamentos
Médicos e outros

O fendbmeno das interferéncias electromagnéticas em equipamentos e
dispositivos médicos suscita muitas preocupacées. E o caso das proteses
metdlicas, estimuladores e desfribilhadores cardiacos e implantes cocleares
e outros implantes. Os problemas de interferéncia com estimuladores
cardiacos e outros equipamentos ou dispositivos podem ocorrer a niveis
inferiores aos niveis de referéncia recomendados, pelo que, de acordo com
a Recomendacéo do Conselho de 12 de Julho, deverédo ser objecto de
precaucdes adequadas.
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3.5. CEMs e Saude

A disciplina electromagnética subverte as habituais concepgfes
cientificas por causa das suas particularidades, entre as quais uma das
mais importantes é a relagéo nao linear entre dose e efeito. Uma acgéo
farmacolégica é proporcional a dose dada, o que permite quantifica-la,
ao passo que uma interaccdo bioeléctrica ndo tem essas caracteristicas
terapéuticas proporcionais. Pode mesmo afirmar-se que existe uma
medicina electromagnética emergente. Os CEMs ja alcangaram sucessos
terapéuticos em ortopedia, aparecem como um factor de controlo dos
processos de crescimento das células em transicdo que nao atingiram o
seu equilibrio, como é o caso das células neoplasicas — cancerosas — e
das células embrionérias. Para ja, a area do diagndstico em medicina,
mais do que propria terapéutica, recorre a sistemas eléctricos — 0
electrocardiograma, o electroencefalograma, o electromiograma e outros.
A ressonancia magnética representa um progresso na compreensao dos
fendmenos bioelectromagnéticos.

N&o podemos portanto estigmatizar uma realidade de sempre. Apés as
ultimas descobertas cientificas, juntaram-se diferentes técnicas médicas
sob a designacéo de medicina electromagnética que, ao agir sobre a prépria
energia interna do organismo humano, procura efeitos terapéuticos.

Mas as influéncias dos CEMs sobre o sistema nervoso central e sobre
as defesas imunitarias permitem também temer os efeitos nocivos que
acima ficaram referidos.

E portanto de prever que um longo percurso ira ser trilhado no futuro, no
sentido de se obter uma melhor compreenséo das interac¢des dos CEMs
com a matéria viva.
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3.6. Avaliacéo e
Gestao do Risco

A andlise dos multiplos factores aos quais estamos submetidos no nosso
ambiente pode inquietar as pessoas. Os riscos existem por todo o lado e
ndo existe o risco zero. O risco é inerente a vida — nenhuma actividade,
procedimento ou produto é completamente desprovido de risco.

Gerirorisco compreende as seguintes etapas: avalia-lo, da-lo a conhecer
e prevenilo.

Na avaliagao do risco, uma nogao importante a reter € a de limiar, a qual
implica um risco extremamente baixo, ou praticamente nulo, além de um
dado limite. E nesta concep¢do que se inserem os quadros de restricbes

@ basicas e de niveis de referéncia definidas na Recomendacgao do Conselho
de 12 de Julho de 1999. Admite-se, com base no estado dos conhecimentos
cientificos actuais, que abaixo daqueles limiares apresentados na
Recomendacao, o risco para a saude resultante da exposicdo aos CEMs é
praticamente nulo.

Contudo, a comunidade cientifica ndo fica parada sempre que valores-
limite para uma determinada situagéo sao definidos. Os estudos continuam
e novas descobertas vao sendo feitas. E o caso do projecto (EMF Project)
gue esta a ser desenvolvido pela OMS, iniciado em 1996 e que, tendo
como prazo final o ano 2005, pretende identificar lacunas no conhecimento,
recomendar areas prioritarias de investigacdo e estabelecer orientagfes
harmonizadas e actualizadas a nivel internacional.

Por outro lado, um pouco por todo o mundo, estdo a ser efectuados
estudos epidemiologicos, os quais serdo uma peca fundamental para
determinar se as emissdes de radiofrequéncias sdo responsaveis por
efeitos adversos na satde. E uma evidéncia que ndo existem populacées
expostas ha tempo suficiente que permitam tirar conclusdes mais definitivas
nesta altura.
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A publicag@o de novos resultados conduzirdo muito provavelmente a
inadequacdo dos actuais valores-limite adoptados e, necessariamente, a
regulamentagao publicada sera revista. E comum que a tendéncia verificada
nestas revisfes seja para diminuir valores — assim o tem demonstrado a
pratica.

Muitas incertezas presidem a determinagcdo de normas sanitarias que,
contudo, se devem distinguir dos limiares de emergéncia das doengas.
Na maioria dos casos, sdo normas de seguranca fixadas abaixo do limiar
de aparecimento das doengas. Sao definidos limites de radiagdo para
a populagdo em geral, onde se misturam pessoas de maior risco que
ndo podem ser vigiadas, como os adolescentes no seu meio escolar e
profissionais controlados, beneficiando de meios de protecgéo, onde se
encontram avides que ndo permitem o uso de telefones méveis durante
0 voo, mas também hospitais, cujos equipamentos médicos estdo a
mercé, sem qualquer controlo, de inadvertidas utiliza¢cdes desses mesmos
telefones moveis.

E evidente que normas globais, aplicaveis a todos, ndo podem levar
em conta a diversidade dos individuos perante a doenca ou o equilibrio da
salde — desde as susceptibilidades individuais até ao individuo que usa um
“pacemaker” ou uma prétese coclear e que vé uma antena de estacao de
base instalada defronte & sua residéncia.

Um facto é também certo! N&o existe neste momento ninguém que néao
sofra a influéncia dos CEMs... eles estao ai, dentro e fora da habitagéo de
cada um — sdo omnipresentes. E de tal se pode concluir da dificuldade da
realizacdo actual de estudos epidemiolégicos — ndo é possivel actualmente
criar um grupo de pessoas nao expostas para serem comparadas com
grupos de pessoas expostas! Muito simplesmente porque neste momento
ndo ha grupos populacionais ndo expostos. Assim, 0s instrumentais
tecnolégicos utilizados nos estudos sanitarios tém forcosamente de ser
diferentes dos que habitualmente séo utilizados.

No inicio do aparecimento de um risco, em primeiro lugar, tende-se a
negéa-lo, depois a minimiza-lo. Para que ndo aconteca a invocacao habil
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de um interesse geral face a um risco que neste momento se considera
estatisticamente fraco, deve rapidamente surgir no quadro legal portugués
a fixagao de valores-limite, de acordo com a Recomendagéo do Conselho,
e particularizados para situagdes especificas.

A aceitacdo de um risco pela populacdo depende muito mais da sua
confianga na organizagdo de uma prevengéao possivel do risco do que nas
estimativas quantitativas das suas consequéncias, das probabilidades e da
importancia do risco.

Dar a conhecer o risco € indispensavel. Vive-se uma época de quase
poluicéo fisica por ondas electromagnéticas.

O individuo s6 podera proteger-se se estiver informado. Reter a
@ informacgéo ndo é forma mais adequada de procedimento. Uma informacéo
objectiva, séria e ponderada, multiplicando as fontes de informacédo e
protegendo a sua independéncia, reduz as desconfiangas por parte das
populacdes e leva-as a adoptarem as medidas de proteccdo individual e
colectiva propostas pelos avangos cientificos e tecnolégicos. Nao seguirao
assim as pessoas 0s arautos de desgracas que unicamente pretendem
vender este ou aquele material de hipotética proteccdo individual, que
muitas vezes mais ndo é do que uma panaceia sem qualquer fundamento
cientifico, para lucros de uns quantos menos honestos.

Por fim, prevenir os riscos, suscitando acgbes impeditivas de possiveis
acidentes.

A informacdo é a primeira etapa da prevencdo, sabendo-se que esta
comeca no individuo, antes de se estender em seu redor. Basta um uso
criterioso do telefone mével para reduzir o impacte dos CEMs na satde. E
aconselhado um afastamento prudente de quaisquer fontes importantes de
CEMs. Esta-se aqui ao nivel da responsabilidade de cada um na qualidade
do seu microambiente.
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As decisdes de prevencéo colectiva devem ser tomada por organismos
multidisciplinares, a fim de serem eficazes e adaptadas as necessidades
— Saude, Economia, Ciéncia, Ambiente, etc.

A utilizacdo duma nova tecnologia apresenta vantagens importantes.
Mas ndo menos importante € a salde das pessoas. E em matéria de saude,
a racionalidade deve ser acompanhada de prudéncia, mesmo pecando por
excesso de precaucao.

Adopta-se assim neste documento um conjunto de recomendaces e de
propostas de actuagdo concretas baseadas no principio da precaucéo. A
escolha dos valores-limite aqui apresentados, assim como a delimitacéo de
alguns sectores especificos teve na sua base aquele principio, atendendo
ao estado actual dos conhecimentos.
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4. ConsTITuIcAO E METODOLOGIA DO GRUP
TRABALHO

A nomeacao dos elementos do GTI ficou concluida no final do Veréo de
2002, tendo sido dado inicio aos trabalhos em Outubro do mesmo ano.

Foram designados os seguintes elementos:

» Doutor Anténio Tavares, Delegado de Saude da Amadora,
representante do Ministro da Saude, coordenador do GTI,
por forca do Despacho Conjunto;

« Eng. Eduardo Correia, do Instituto Portugués da Qualidade,
representante do Ministro da Economia;

* Prof. Doutor Luis M. Correia, do Instituto Superior Técnico,
representante do Ministro da Ciéncia e da Tecnologia.

O Ministro do Equipamento Social ndo designou qualquer
representantel.

Foi entretanto manifestada a vontade por parte do Ministério das
Cidades, Ordenamento do Territério e Ambiente — MCOTA — em estar
representado no GTI, o que, na sua 12 reunido, teve a concordancia dos
restantes elementos, tendo sido enderecado o respectivo convite, o qual se
traduziu na designacéo de uma representante:

1o Despacho Conjunto que deu origem ao GTI foi publicado em Janeiro
de 2002, na vigéncia da Lei Organica do Governo anterior. Com a Lei
Orgénica do Governo actual, o Ministério da Ciéncia e da Tecnologia
passou a designar-se por Ministério da Ciéncia e do Ensino Superior,
e as competéncias do Ministério do Equipamento Social na &rea das
comunicacdes passaram para o Ministério da Economia, que tutela o
ICP-ANACOM.
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» Eng.2 Susana Viseu, do Gabinete do Secretario de Estado
da Administragdo Local, representante do Ministério das
Cidades, Ordenamento do Territorio e Ambiente.

Também na 12 reunido do GTI foi reconhecida a importancia em se
convidar o ICPANACOM a estar representado, convite que foi efectuado e
gue obteve a anuéncia desta instituicdo, tendo sido designado:

 Eng. Carlos Antunes, do ICP-ANACOM, como seu
representante.

Na 22 reuniéo do GTI, foi também reconhecida a importancia em convidar
um representante do Ministério da Defesa Nacional, o qual designou:

* Major Eng. Carlos Simfes, do Ministério da Defesa
Nacional, como seu representante.

Na sequéncia da aprovacgao do Decreto-Lei n°® 11/2003, de 18 de Janeiro,
foi constituido um grupo informal pelo MCOTA, a fim de dar sequéncia as
suas determinagfes. Os contactos estabelecidos entre o GTl e 0 MCOTA
levaram a reunido dos dois grupos de trabalho, que funcionaram em
simultaneo, numa base de completo consenso.

A partir da 32 reunido estiveram presentes os elementos do grupo
informal do MCOTA:

* Dr. José Manuel Batista, jurista, do Gabinete do Secretario
de Estado da Ciéncia, como representante do Ministério da
Ciéncia e Ensino Superior;

» Dr. Paulo Praga, jurista, do Gabinete da Secretaria de
Estado da Industria, Comércio e Servi¢os, representante
do Ministério da Economia;

* Eng. Martins de Carvalho, da Direccao Geral de Energia,
representante do Ministério da Economia.
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E de referir que na 52 reunifio esteve também presente:

» Dra. Ana Margarida Marques, jurista, da Unidade de
Missdo para a Inovagdo e Conhecimento, representante
do Ministro Adjunto do Primeiro Ministro.

A partir da 62 reunido, o Eng. Martins de Carvalho foi substituido pelo
Eng. Renato Romano da mesma instituicdo.

Ficou decidido que, para além do documento final a ser produzido pelo
GTI, e dada a ampla representatividade do grupo assim constituido, onde
estavam todos os Ministérios com actuacao relevante nesta matéria, seriam
também analisados, no seio do grupo, os seguintes documentos:

» O ante-projecto da Portaria Conjunta, que inclui o quadro
de restricdes bésicas e niveis de referéncia; @

. O ante-projecto do Regulamento contendo o0s
procedimentos de monitorizacdo e medi¢do dos niveis de
intensidade dos campos electromagnéticos com origem
em estac¢Oes de radiocomunicacdes;

» O ante-projecto do Regulamento contendo as medidas
condicionantes relativas a identificacdo e sinalizacdo de
estacdes de radiocomunicagoes.

O documento final, que aqui se apresenta, ficou concluido em Abril de
2003, e vai assinado pelos trés elementos que constituiram o Grupo de
Trabalho Interministerial e pelo representante do ICP-ANACOM, o que
teve a concordancia de todos os elementos que estiveram presentes nas
reunides.
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5. RECOMENDACOES

5.1. Analisar a Recomendacao
do Conselho n°® 1999/519/CE,
de 12 de Julho de 1999.

Considerando que:

i.Aquestao daexposicdo de populacdes aradiacdo electromagnética
é transnacional, isto é, ndo é especifica de um dado pais;

ii. O trabalho desenvolvido pelo CENELEC a nivel europeu engloba @
os esforcos conjuntos e multidisciplinares de uma vasta gama de
paises;

iii. Os resultados apresentados pelo CENELEC se baseiam num
trabalho continuado e extenso, iniciado ha um nimero razoavel
de anos, pela ICNIRP;

iv. A Recomendacédo do Conselho da UE se baseia nos resultados
do CENELEC sobre a matéria;

v. A Recomendacédo do Conselho da UE representa um consenso
entre os paises da UE,
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Recomenda-se que:

1. Se reconheca como vdlida para Portugal a Recomendagédo do
Conselho n° 1999/519/CE, de 12 de Julho de 1999.

5.2. Propor um Quadro de Restri¢cdes Basicas
e Niveis de Referéncia Adequados, Tendo em
Consideracgéo, Designadamente, os Estudos,
as Normas e as Préticas Internacionais nesta
Matéria

Considerando que:

i. A Recomendacdo do Conselho n° 1999/519/CE, de 12 de
Julho de 1999, estabelece um quadro de restricbes basicas e
niveis de referéncia para a exposicdo da populacédo a radiacdes
electromagnéticas;

ii. As restricbes basicas e niveis de referéncia constantes da referida
Recomendacao ja foram adoptadas por outros paises Europeus,
nomeadamente Franga, Alemanha, Espanha, Reino Unido, Grécia
e Finlandia;

iii. As restricbes basicas e niveis de referéncia constantes da
referida Recomendacdo ndo diferem significativamente das que
sdo adoptadas por outros paises, nomeadamente os Estados
Unidos da América e o Japéao;

iv. Existem esforgcos conjugados a nivel europeu sobre a matéria,
nomeadamente no ambito do programa de Investigacdo e
Desenvolvimento COST, bem como de organismos como o ETSI,
0 CENELEC e a CEPT,;

v. A OMS tem em curso um grupo de trabalho especifico sobre este
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assunto, cujos resultados se esperam para o ano de 2005;

Recomenda-se que:

1. Sejam adoptadas para Portugal as restricdes basicas e os niveis
de referéncia constantes na Recomendac¢do do Conselho n°
1999/519/CE, de 12 de Julho de 1999, sem alteracdes;

2. Se acompanhe os desenvolvimentos do trabalho realizado a nivel
internacional sobre a matéria, nomeadamente pela OMS, tendo
em vista uma eventual revisdo das referidas restricdes bésicas e
niveis de referéncia.

5.3. Elaborar Propostas de Actuacao Concretas
Designadamente através de Medidas
Preventivas a Aplicar na Instalacdo de
Estacdes/Antenas de Radiocomunicacdes

Considerando que:

i. A proposta de adopcdo da Recomendacdo do Conselho n°
1999/519/CE de 12 de Julho de 1999 e dos niveis de referéncia e
restricdes béasicas nela constantes;

ii. O disposto no Decreto-Lei n°® 151-A/2000, de 20 de Julho, e
no Decreto-Lei n® 11/2003, de 18 de Janeiro, no &mbito desta
problematica;

iii. Que, para além da problematica das radiacdes nao
ionizantes provenientes das estagdes de radiocomunicacdes
versus populacdo em geral, durante os trabalhos do grupo
interministerial foi considerado apropriado equacionar outros
aspectos, nomeadamente a questdo de outros equipamentos e
dispositivos que produzem ou podem ser perturbados por campos
electromagnéticos;
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iv. A necessidade de obter um equilibrio entre as ac¢fes que limitam
a exposicdo da populacdo aos campos electromagnéticos e 0s
beneficios de saude e seguranc¢a que os dispositivos que emitem
campos electromagnéticos proporcionam em termos de qualidade
de vida, em dominios como as telecomunicac¢fes, a energia e
a seguranga publica (Considerando 7 da Recomendagdo do
Conselho n® 1999/519/CE, de 12 de Julho de 1999);

v. Que ndo se deverdo impor condicionantes a operacgao de sistemas
que produzam radiacBes ndo ionizantes sem fundamentos
cientificos solidos e devidamente comprovados;

vi. A necessidade de se definirem procedimentos de medicao
e de célculo, para avaliagcdo do cumprimento dos niveis de
referéncia e das restricbes basicas, ndo s6 ao nivel das emissdes
provenientes de estacdes de radiocomunicacdes, tanto de caracter
fixo como de caracter mével ou transportavel, mas também das
provenientes de linhas de energia, de postos de transformacgéo
e de outros equipamentos susceptiveis de provocar campos
electromagnéticos;

vii. A possibilidade de muitos trabalhadores assegurarem a
manutencdo de estacbes de radiocomunicacdes, respectivas
infraestruturas de suporte ou de outras fontes geradoras de
radiacdes néo ionizantes, sem estarem devidamente protegidos;

viii. Aimportancia de dotar a populacdo em geral e os trabalhadores
de informacdo objectiva e fundamentada no &mbito desta
problematica;

ix. A existéncia de equipamentos médicos em unidades hospitalares
cujo desempenho podera ser afectado pela existéncia de campos
electromagnéticos provenientes de fontes de radiacbes néo
ionizantes fixas ou moveis;
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X. A necessidade de proteger dispositivos médicos, tais como
préteses metalicas, estimuladores e desfibrilhadores cardiacos
e implantes cocleares, cuja operacdo podera ser afectada por
campos electromagnéticos das mais variadas origens;

xi. O continuo desenvolvimento de estudos tanto ao nivel dos efeitos
dos campos electromagnéticos na saude, como das metodologias
de célculo e medida dos mesmos, nomeadamente ao nivel da
OMS e de organismos europeus de normalizacédo;

xii. Aexisténcia no mercado de pretensas solu¢des para protec¢éo da
populacdo em geral das radia¢des nédo ionizantes, nomeadamente
das provenientes dos terminais méveis;

xiii. A necessidade de garantir que a avaliagdo dos campos
electromagnéticos, é feita de acordo com os procedimentos
adoptados e normas aplicaveis;

xiv. O mandato da Comissédo Europeia, M/305, de 7 de Setembro
de 2000, “Standardisation Mandate Addressed to CEN, CENELEC
e ETSI in the Field of Electrotechnology, Information Technology
and Telecommunications”, no sentido da preparacdo e adopc¢éo
de normas harmonizadas cobrindo as emissfes de campos
electromagnéticos de 0 Hz a 300 GHz;

xv. A Resolucdo da Assembleia da Republica n°® 53/2002, de 3 de
Agosto: “Cdodigo de conduta e boas préaticas para a instalacao de
equipamentos que criam campos electromagnéticos”.
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Recomenda-se que:

1. Sejam elaboradas e publicadas as disposi¢fes regulamentares
necessarias a adopcdo nacional dos niveis de referéncia e das
restricbes basicas constantes na Recomendacéo do Conselho n°
1999/519/CE, de 12 de Julho de 19997

2. Sejam elaborados e publicados os procedimentos de calculo e de
medicdo para avaliacdo do cumprimento dos niveis de referéncia
e das restricdes basicas entre 0s 0 Hz e os 300 GHz, sem prejuizo
de futuras revisbes na sequéncia de estudos cientificos que
vierem a ser efectuados e da evolu¢cdo do ambiente normativo,
nomeadamente comunitario>:

3. Os projectos das linhas eléctricas de muito alta tensdo passem
@ a incluir a avaliagdo dos campos electromagnéticos, nos locais de
acesso da populagdo em geral;

4. Se proceda a adopcao das restricdes basicas e dos niveis de
referéncia recomendados internacionalmente pela ICNIRP para
trabalhadores, e se desenvolvam campanhas de informacdo a
esses mesmos trabalhadores;

Esta em fase de conclusdo, ao nivel dos Ministérios representados neste grupo, a
Portaria, ao abrigo do n° 1 do art. 11° do Decreto-Lei n® 11/2003, de 18 de Janeiro,
que condiciona, de forma definitiva, a operacdo das estagdes de radiocomunicagdes
ao cumprimento dos niveis de referéncia e consequentemente das restrigdes basicas.
Adicionalmente, deverdo ser elaboradas e publicadas as disposi¢6es regulamentares
necessarias a aplicabilidade dos niveis de referéncia e das restrigées basicas a outros
equipamentos e dispositivos, nomeadamente linhas de transporte de energia eléctrica.

3 Est4 em fase de concluséo, ao nivel do ICP-ANACOM, um Regulamento ao abrigo do n°

2 do art. 11° do Decreto-Lei n® 11/2003 de 18 de Janeiro, que define procedimentos de
medicao de radiacGes electromagnéticas néo ionizantes (9 kHz — 300 GHz) no local, tendo
em vista a avaliagcdo do cumprimento dos niveis de referéncia adoptados. Adicionalmente,
deverao ser definidos os procedimentos para as frequéncias compreendidas entre 0 Hz a
9 kHz no mesmo ambito e os procedimentos de avaliagdo das radiagées néo ionizantes
para determinagao da conformidade directa com as restricées basicas.
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5. As entidades com responsabilidades nesta problemética, e
também os 6rgdos de comunicacgdo social, veiculem informacao
objectiva e fundamentada cientificamente, de acordo com as
recomendagbes da OMS, sobre a comunicagdo do risco a
populacdo em geral;

6. Sejam definidas regras de sinalizagdo junto as estacdes de
radiocomunica¢cBes e a outras infraestruturas que possam ser
fontes de radiacdes ndo ionizantes, alertando a populacao em geral
e também os trabalhadores para a possibilidade da existéncia de
campos electromagnéticos elevados4;

7. Se promovam estudos no sentido de identificar quais os
valores dos campos electromagnéticos que poderdo afectar a
operacdo quer dos equipamentos instalados em unidades de
saude, quer de equipamentos transportaveis, tais como préteses
metalicas, estimuladores e desfibrilhadores cardiacos e implantes
cocleares;

8. Sem prejuizo dos estudos referidos no ponto anterior:

» Se garanta que 0s equipamentos instalados em unidades
de salude ndo sdo sujeitos a campos electromagnéticos
superiores aos definidos nas suas especificagdes;

« As entidades com responsabilidades nestas matérias
informem, de forma objectiva e fundamentada, os portadores
de préteses metalicas, estimuladores e desfibrilhadores
cardiacos e implantes cocleares, dos cuidados a ter e das
medidas que devem tomar para garantir a boa operacao
desses equipamentos;
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conclusdo, e serdo publicadas pelo ICP-ANACOM sob a forma de Regulamento.
Adicionalmente, deverdo ser elaboradas e publicadas as regras de sinalizagéo, quando
ndo existam, para outros dispositivos, equipamentos e infraestruturas que possam ser

fontes de radiagdes néo ionizantes com significado.
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9. Na elaboracdo do Cdédigo de Conduta e Boas Praticas, previsto
na Resolugdo da Assembleia da Republica n® 53/2002, de 3 de
Agosto, se tenha em consideracdo o presente documento;

10. Os dispositivos existentes e a colocar no mercado, alegadamente
paraaproteccao dos utilizadores de terminais moveis sejam objecto
de rigorosa avaliacdo, tomando-se as medidas convenientes,
em funcdo dos resultados obtidos, no ambito da defesa do
consumidor;

11. Sejam criados 0s mecanismos necessarios para a acreditacéo de
entidades no &mbito da avaliagdo de ambientes electromagnéticos,
no quadro do Sistema Portugués da Qualidade;

12. Seja reforcada a participagdo nacional nos comités técnicos

de normalizagdo europeia e internacional, nomeadamente
no CENELEC/TC 106X “Electromagnetic fields in the human
environment” e IEC/TC 106 “Methods for the assessment of
electric, magnetic e electromagnetic fields associated with human
exposure”;

13. Conjuntamente com a declaracéo referida na alinea e) do art. 5°,
do Decreto-Lei n° 11/2003, de 18 de Janeiro, seja apresentado um
projecto técnico de avaliacdo dos campos electromagnéticos com
origem na estagdo em causa, nos locais de acesso a populacéo
em geral;

14. Se constitua um grupo para acompanhamento das questdes
associadas a problemética dos efeitos das radiacbes néo
ionizantes, liderado por um representante do Ministério da Saude e
com a participacdo de representantes da Presidéncia do Conselho
de Ministros e dos Ministérios da Economia, da Defesa Nacional,
da Ciéncia e do Ensino Superior e das Cidades, do Ordenamento
do Territério e Ambiente, com 0s objectivos seguintes:
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« Acompanhar a gestédo do risco para a saude publica, no
ambito da problematica das radia¢des néo ionizantes;

* Promover a actualizacdo e a manutencdo do quadro
regulamentar nacional, tendo em conta 0 presente
documento, os resultados de estudos desenvolvidos a nivel
nacional e internacional, e 0 acervo normativo europeu e
internacional;

15. Apos aprovacdo pelas tutelas respectivas, este relatorio seja
publicitado, nomeadamente as entidades com interesse nesta
matéria e também a populacao em geral.
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